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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ALTERACAO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO PMC/084/2023 – PRC 140/2023 

 

O Pregoeiro do Município, nomeado pela Portaria nº PMC/0290/2023, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, altera o edital do Pregão 
supracitado, a saber: 1) Incluir no Item 15 – DA QUALIDFICAÇÃO TÉCNICA, o subitem 15.2 com a seguinte redação: 15.2 Para os itens 1 e 2 (raticida) os licitantes 

deverão apresentar: a) alvará sanitário emitido por órgão de vigilância sanitária competente, federal, estadual ou municipal, da sede do domicílio do licitante; b) 

autorização de funcionamento da empresa, emitida pela ANVISA – AFE. 2) Em razão da alteração supracitada designa nova data para realização do pregão: 
Recebimento das propostas: a partir de 21/08/2023; Término do Recebimento das propostas: às 08h do dia 31/08/2022; Início da sessão de disputa de preços: às 09h do 

dia 31/08/2022. 3) Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. Congonhas, 18/08/2023. Luís Flávio do Nascimento - Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/219/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X ECM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição com 

instalação de persiana vertical com placas de pvc com acionamento manual e cortina divisória em vinil, para atender às demandas das Unidades de Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 204.407,80.  Data: 

17/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/220/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X GAMMA CORTINAS LTDA. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição com instalação de 

cortinas rolô em tela solar com acionamento manual, rolô com tecido blackout com acionamento manual, para atender às demandas das Unidades de Atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 115.374,80.  Data: 

17/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/083/2023 

 
O objeto da presente licitação é o Registro de preços para compra de gêneros alimentícios para atender à Secretaria Municipal de Educação e o Programa 

de Alimentação Escolar no ano de 2023/2024. Recebimento das propostas: a partir de 23/08/2023. Término do recebimento das Propostas: dia 01/09/2023 às 08:00h.  

Início da fase de disputa: 09 horas do dia 01/09/2023. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1132 e 1137, ou pelo site 
www.congonhas.mg.gov.br. Fernando Augusto Baia de Paula - Pregoeiro.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº. PMC/282/2023 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x CONSTRUTORA PLANNER ENGENHARIA LTDA. Objeto: contratação de empresa especializada de 

engenharia para construção do prédio da Secretaria Municipal de Fazenda - Praça Pres. Juscelino Kubitscheck, 150. Município de Congonhas – MG, inclusive 

fornecimento de material e mão de obra. Vigência: 16 (dezesseis) meses. Valor: R$ 3.479.054,35. Data: 16/08/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº PMC/285/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 50.331.251 CAMILA KAROLINE DE PAULO RODRIGUES. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para elaboração, aplicação e correção do teste escrito de conhecimento dos (as) candidatos (as) com as inscrições previamente deferidas, conforme Resolução CMDCA 

nº 01/2023, publicada no diário oficial do Município de Congonhas, de 25 de abril de 2023 e Resolução 06/2023, publicada no diário Oficial do Município de 

Congonhas, de 09 de maio de 2023; para realização de avaliação psicotécnica dos candidatos (as), aprovados (as) no teste de conhecimento; para responder/apresentar 
as contrarrazões aos eventuais recursos interpostos em razão do teste e/ou avaliação psicotécnica supramencionados, para concorrerem ao cargo de Conselheiro (a) 

http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Tutelar, quadriênio 2024/2027, sendo realizado sob a responsabilidade do atual Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Congonhas/MG e acompanhado pela Procuradoria do Município de Congonhas e fiscalização do Ministério Público. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 5.990,00. 

Data: 18/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/103/2023 

 

O objeto:  aquisição, pelo prazo de doze meses, para futura e eventual aquisição, cujo fornecimento será de forma parcelada de diesel S10, gasolina 

comum e Arla 32. Recebimento das propostas: a partir de 28/08/2023. Término do recebimento das Propostas: dia 06/09/2023 às 08:00h. Início da fase de disputa: 09 

horas do dia 06/09/2023. Local: www.bll.org.br. Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1132 e 1137, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. 

Alexsandro Bezerra - Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 001/2023 

 

Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas consideradas como Organização da Sociedade Civil para que, em regime de mútua cooperação com  a 

Prefeitura Municipal de Congonhas, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, contribuam para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em futuros e eventuais termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de 

cooperação firmados com dispensa do chamamento público, por prazo admitido na legislação correlata (Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014). Visando potencializar 

eventuais parcerias em consonância com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), para fomentar projetos e parcerias na área de Assistência Social do 
Município, estruturando as redes de assistência as populações vulneráveis no Município de Congonhas que tenham foco na geração de emprego, renda e superação da 

situação de vulnerabilidade, e que tenham como linha de atuação, as seguintes áreas: grupos sociais vulneráveis, sujeitos à inclusão social, promoção, defesa e garantia 

de direitos individuais e coletivos; processos de atenção, emancipação e inclusão de pessoas com deficiências, incapacidades e necessidades especiais; defesa, 
proteção, promoção e apoio a oportunidades de trabalho, capacitação para emprego, empreendedorismo e economia solidária; e assegurar os direitos sociais do idoso 

criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

 
Recebimento das propostas: 27/08/2023 a 08/09/2023.  

 

Local: A Organização da Sociedade Civil interessada deverá entregar envelope lacrado, em conformidade com o Edital de Credenciamento Público nº 
001/2023, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Congonhas, localizado na Avenida Júlia Kubitschek, nº 230, sala 01, térreo, Centro. No horário de 12h às 

17h. O telefone para contato é o (31) 3731- 1300, ramal 22071 da Sedas ou 1112 do Protocolo. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 

A Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, nomeada pela Portaria PMC/425, de 21 de julho de 2022, no uso das atribuições legais 

e,  
1.- CONSIDERANDO o artigo 29 da Lei Municipal nº 3.428, de 1º de setembro de 2014, a saber: 

Art. 29. Concluído o processo de avaliação de desempenho para fins de Estágio Probatório, o mesmo será encaminhado ao Chefe do Poder, que decidirá 

sobre a exoneração ou a manutenção do servidor no serviço público municipal. 

2.- CONSIDERANDO, ainda, a obrigatória avaliação de desempenho prevista no artigo 41, § 4º da Constituição da República para a aquisição da 

estabilidade no serviço; e 

3.- CONSIDERANDO os resultados positivos das avaliações realizadas,  
A Comissão manifesta pela APROVAÇÃO do cumprimento do estágio probatório pelos servidores cujos nomes estão inseridos na anexa lista, que faz 

parte integrante deste termo e segue devidamente assinada pelos membros da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório. 

Segue processo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para apreciação e homologação. 
 

Em 19 de junho de 2023. 

 
Keite Cristina Faria Borba 

Presidente 

 

Juliano Resende Cunha                                                   Camila Emilliane Fonseca Liberato 

Membro                                                                                    Membro 

 

Shirlene Saião                                                                   Ana Lúcia Resende Fonseca 

Membro                                                                                          Membro 

 

Aline de Cássia Fernandes                                                Nathan Filipe do Carmo Moreira 

Membro                                                                                   Membro 

http://www.bll.org.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Homologado aos ........../........../2023. 

 

Cláudio Antônio de Souza 

Prefeito de Congonhas 

 

MATRÍCULA NOME CARGO 
DATA DE 

ADMISSÃO 
DATA TÉRMINO ESTÁGIO 

PROBATÓRIO 

20143439 Ana Carolina Pinto Souza Professor – PEB I 07/02/2020 07/02/2023 

20143011 Ana Clara Aparecida Oliveira Santos 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20141001 Anália Coimbra 
Técnico em 
Enfermagem 

03/02/2014 03/02/2017 

20143002 Ângela Nobrega Lima Professor – PEB I 18/02/2019 18/02/2019 

53241 Angélica Caetana da Silva 
Auxiliar de Obras e 

Serviços 
11/12/2007 02/01/2020 

20142878 Aparecida Carlos Pereira Fernandes Professor – PEB I 27/07/2018 27/07/2021 

20142873 Bianca Augusta Fonseca Maia Professor – PEB I 27/07/2018 27/07/2021 

45951 Cintia Regina Martins Auxiliar de Saúde 05/03/2004 21/03/2023 

20143472 Cláudia Erciliano Joviano Apolinário Auxiliar de Saúde 28/02/2020 28/02/2023 

20142858 Daniel Leandro Abreu de Matos Assistente Social 20/06/2018 20/06/2021 

20143009 Elaine Resende Ribeiro Morais 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2021 

20142876 Elane Rodrigues Duarte Santos Professor – PEB I 27/07/2018 27/07/2021 

53121 Eliane Lúcia Dias Azevedo 
Assistente 

Administrativo 
11/12/2007 11/12/2010 

20143006 Eliene Aparecida de Souza Damasceno 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20143438 Euler Rocha Oliveira Professor – PEB II 07/02/2007 07/02/2023 

53371 Gerusa Pereira Maia 
Auxiliar de Obras e 

Serviços 
11/12/2007 14/08/2021 

20139620 Joseanne Andrea Ferreira Professor – PEB I 16/12/2013 17/12/2013 

20143003 Josiane das Graças de Rezende Professor – PEB I 18/02/2019 16/03/2022 

20142880 Josie Guilherme do Nascimento Cruz Professor – PEB I 27/07/2018 27/07/2021 

20139914 Laelia Perrine da Silva Medico Ambulatorial 22/03/2015 23/03/2015 

20143220 Lidiane Paola de Souza Franco Professor – PEB II 29/07/2019 31/10/2022 

20143004 Lorena Cristina Santos 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20143000 Marcela Ressurreição de Carvalho Paulo Professor – PEB I 18/02/2019 18/02/2022 

20143013 
Marcia Maria de Souza Amâncio 

Ferreira 

Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20142875 Marcilene Santos Reis Professor – PEB I 27/07/2018 30/09/2021 

41561 Maria Avelar de Souza Costa Cantineira/ Faxineira 26/01/2004 29/09/2021 

20143202 
Marina Morena de Freitas Soares 

Morais 
Dentista Especialista 17/07/2019 17/07/2022 

20142837 Marlucia Vieira do Vale Miranda Medico Plantonista 25/04/2018 25/04/2021 

20142881 Nair Fatima Almeida Leite Professor – PEB I 27/07/2018 27/07/2021 

20143010 Patrícia Aparecida Silvério Carvalho 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20143440 Rafael Mendes de Resende Professor – PEB II 07/02/2020 07/02/2023 

20142747 Rafaella Simões Moreira Torrent Medico Plantonista 10/01/2018 10/01/2021 

20142777 Renata Grazielle Viana Botelho Medico Plantonista 07/02/2018 07/02/2021 

20143012 Rita de Cassia Oliveira e Silva 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 11/03/2022 

20142742 Samara Moura Oliveira Gonçalves Auxiliar de Saúde 27/11/2017 27/11/2020 

20141443 Sandra Maria de Oliveira  07/11/2014 10/01/2018 
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20142874 Sillene Santana Braga Marzano Professor – PEB I 27/07/2018 27/11/2020 

20142872 Silvana Melo Rocha Professor – PEB I 27/07/2018 27/07/2021 

20143007 Tayse Cristine Teixeira 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20142904 Valdirene Aparecida da Silva Professor – PEB I 31/08/2018 31/08/2021 

20143005 Valdirene Aparecida Maria Pinto 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

20143008 Vandiclea Ângela Gonçalves Moreira 
Professor – PEB I / 

Maternal 
18/02/2019 18/02/2022 

 

Cláudio Antônio de Souza 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/342, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

 

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação Ciclística de 
Congonhas - ACICON. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SECULTE/143/2023,  
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os servidores Weliton Luiz dos Reis, Vânia de Fátima Albuquerque Mapa e Gerusa Pereira Maia para comporem a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação e designa como Gestor Breno Matosinhos Santos para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação Ciclística de 
Congonhas - ACICON, a fim de atender Emenda Impositiva 2023, com objetivo de gerar oportunidades e possibilidades para uma frequência efetiva a prática do 

ciclismo, promover eventos competitivos, recreativos e beneficentes no município, representando a cidade de Congonhas no âmbito nacional e internacional, 

fomentando e engrandecendo o ciclismo na cidade, referente ao termo de fomento constante no Processo Administrativo 757/2023, conforme dispõe o art. 29 da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 13.204/2015.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 21 de agosto de 2023. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/343, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

 

Substitui membros do “Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB”. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 2º, 
da Lei n.º 2.719, de 18 de julho de 2007, alterada pela Lei n.º 3.985, de 5 de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/CASADOSCONSELHOS/DCCO/581/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar na qualidade de membro titular Agda Sirlei de Castro em substituição a Roselene Germana Lopes Vilaça e na qualidade membro 

suplente Juliana Mendes Freitas em substituição a Agda Sirlei de Castro, representantes de organizações da sociedade civil, para cumprir o restante do mandato 

referente ao biênio 2023/2026 do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, nomeado pela Portaria n.º PMC/100, de 13 de março de 2023 e demais alterações, conforme 

preceitua a Lei n.º 2.719, de 18 de julho de 2007, alterada pela Lei n.º 3.985, de 5 de abril de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 21 de agosto de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/344, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 
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Nomeia membros para composição do “Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial - COMPIR”. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 4º, 

da Lei n.º 2.829, de 30 de dezembro de 2008; e 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº PMC/CASADOSCONSELHOS/DCCO/580/2023, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para composição do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial - COMPIR, conforme 
estabelecido no art. 4º da Lei n.º 2.829, de 30 de dezembro de 2008, para o biênio 2023/2025: 

 

I – PODER PÚBLICO 
 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Márcia Léa Pereira Nunes Moreno 
Suplente: Mary Pires Gouvêa Guimarães Oliveira 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Mônica de Oliveira Goncalves Costa 

Suplente: Davi Rezende Santos 

 
c) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Titular: Rodrigo Ferreira da Silva 

Suplente: Gislaine Marciana Borges Rocha 
 

d) Secretaria Municipal de Governo 

Titular: Daniel Sabino Palazzi 
Suplente: Inocêncio Coelho Neto  

 

e) Representantes de livre escolha do Prefeito Municipal  
1-Titular: Gabriela Heidenreich Bernardes Pereira 

Suplente: Telma de Oliveira 

 
2-Titular: José Felix Junqueira 

Suplente: Rosangela Raimunda da Silva 

 

3-Titular: Débora Nunes Abreu 

Suplente: Maria das Gracas Barbosa Amaral 

 
4-Titular: Ângela Maria Passos Bento 

Suplente: Ariane Resende Sousa Veloso 

 
II – SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA  

 

a) Representantes de organizações não governamentais que atuem com políticas de promoção da igualdade racial 
 

1 – Titular: Vicente Augusto Barbosa de Jesus 

Suplente: Luiz Gustavo Fernandes Santos 
 

2 – Titular: Gilliard Rocha Alves Silva 

Suplente: Washington Severino Cândido 
 

3 – Titular: Helivelton Silva Costa 

Suplente: Ezequiel Marques Castro 
 

b) Representantes de expressões culturais e religiões de matriz africana: 

 
1 – Titular: Maria de Lourdes Coimbra 

Suplente: Matheus Turquete Fernandes 
 

2 – Titular: Luiz Bento da Silva 

Suplente: Vicente Luiz de Souza 
 

c) Representantes de organizações não-governamentais, culturais, comunitárias, sindicato dos trabalhadores que desenvolvam ações voltadas para o 

debate da superação e promoção da igualdade racial 
 

1 – Titular: Margarida Maria Madalena Ferreira 

Suplente: Geralda da Silva Moreira 
 

2 – Titular: Rosangela Adriana Patrocínio 

Suplente: Fátima Aparecida Mapa Durães 
 

3 – Titular: Paulo Vítor Silva Augusto 

Suplente: Edir do Carmo Reis Lopes 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 21 de agosto de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/345, DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

 

Substitui membro na Portaria n.º PMC/64, de 4 de janeiro de 2022, alterada pela Portaria n.º PMC/245, de 16 de março de 2022, que “Designa 

liquidantes”. 
 

 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/SEMED/GAB/763/2023,  
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Carmem Lúcia da Silva na qualidade de membro titular em substituição a Christopher Neri de Oliveira e Mary Pires Gouvêa Guimarães 
Oliveira em substituição ao membro suplente Lucas Pacelli Ferreira Cordeiro, como liquidante da Secretaria Municipal de Educação, na Portaria n.º PMC/64, de 4 de 

janeiro de 2022, alterada pela Portaria n.º PMC/245, de 16 de março de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Congonhas, 21 de agosto de 2023. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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